
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 430, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 361/2021
OF 660/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ivaté, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01327/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047999/2015-68, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, inscrita no CNPJ nº 04.959.008/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11111/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.862-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4862/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647372 e o código CRC 97F11CCA.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4647372
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43653/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047999/2015-68.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838689 e o código CRC 65E75C1C.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4838689
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047999/2015-68

Interessado: Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.959.008/0001-30

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Ivaté

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4682752 e o código CRC 984350A9.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4682752
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21009/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047999/2015-68.
Processo de Outorga nº: 53740.000429/2002.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado do Paraná, por
meio da Portaria nº 539, publicada no DOU de 28/12/2004, e Decreto Legislativo nº
183, publicado no DOU de 18/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 18/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 16/09/2015, às 13:27, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723194 e o código CRC 434A28CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 21009 (0723194)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30295/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES
DE IVATÉ
Av. Rio de Janeiro, nº 2841 - Centro

87.525-000 - Ivaté - PR
​CNPJ n° 04.959.008/0001-30

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047999/2015-68.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21009/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723195 e o código CRC 3B7AA784.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14166/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Elmida Maria Guarnieri Panazzolo
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ
Rua Londrina, 240 - Centro
87525-000 – Ivaté/PR

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30295/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
12:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1096589 e o código CRC FB37923D.
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16685/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.047999/2015-68
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE
IVATÉ, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ivaté / PR.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/05/2016. Ainda em 2015,
antes do vencimento da outorga, este Ministério emitiu a Nota Técnica nº
21009/2015 (encaminhada por meio do ofício nº 30295/2015), questionando a
entidade acerca de seu interesse em permanecer executando o serviço. O
referido ofício, entretanto, foi devolvido pelos Correios, tendo sido reencaminhado
por meio do ofício nº 14166/2016, AR Postal em 17/03/2016. A entidade,
entretanto, manteve-se inerte.

 

3.           Vale ressaltar que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado
até o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido
no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/07/2016, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1226826 e o código CRC 69D0C67C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24827/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ
Rua Londrina, 240 - Centro
87525-000 – Ivaté/PR
​CNPJ n° 04.959.008/0001-30
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.047999/2015-68.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16685/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido
de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1226841 e o código CRC 4B770A39.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24827/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047999/2015-68 - Nº SEI: 1226841

Ofício 24827 (1226841)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 19



Anexo devolução de of nº 24827/2016 (1275474)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 20



Anexo devolução de of nº 24827/2016 (1275474)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 21



pr7'rP ÜO OLLJ 	Ø!r1fOOG 

ii i±D 	Yi 

'-r 

r.p 

p 	Dj4 	;r.2 	uiz 

i 

	

.E_Jr;i 1j 	rJ- 

_ 

' 	2i 7 	e : D.Cuwid 0 r,:i 	&\ ÉR 
u 	I-1 p 	c:; •' 

zQ-XtrPL :tno p 

r 

zm:?:.- :•-vj 

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 1



=•f• . : :. 	Ill1 

frh 

-:--- 

1E\2L 

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 2



RUIMETrTO PARA F{FumAçãç DA LFT3RGA PAU EXECUÇÃO Do sp.±ço r 

OIOtFUOL CCfPUNITRL& 

ÍTb S. MLS 	5fld 

.. ASOLOD DE V.VRWOR.ES  ÁMJM cATArrrs DE iV ATE - &MACJ 

o CNPP sob a r C-5/X1-3. CÜr 	Âve-rj 	Ri 	 2&. Cïr. 

	

E !'?, E& do 	 5F! fÇ lUc 	rcz, IEr 

crsttU 	 F2 	539 	. 	;12.'n 

DNcreioLg]st;' nLI 153 	ic 	i 	da Umijek dac de ,03,w 

	

rpEftOie1te à p$Fç .j 	S.m. 	2 

e,N2CUÇZO do r1iço de ddfu- 	ir rn 	 c ;tttr de 

NrI •i 	 rr c -r.•: 	 w— açâc e quetczt 	Em 2-2 d 

liarmÃ ri 1/01 	 MC •r -  4. 

no 

Noi 	 Máriã G u, rnr Pr:c1z 

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 3



^rt
°ter ~ ti-~_ r.+~afaf~L7n f ~"r:iri 

~ r}..z-T'?,# _ t~ _ 715€LcH[r~'+. 	Vil'` 	•7~IdY7~li 

•.. 	311.CC tie-w+ia f+~!'r•y~ S ;y5,: 1ujtn5 ire ç l.~lc 

{7llO?~ y2̀'ii 	_ 'G 	.I~j. 	..7'r  

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 4



i~e.Xaprr T 	F ' 

r:1 ~7T4AiN 7 	7'74  

ir 

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 5



_, r  

REMETENTE 

A55OC ALÃO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE 

AVENIDA O DE JANEIRO, 2a41, CENTRO 

!VATE - PARANA - CEP - 87525-000 
f y 

~I 	 K 

a 

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 6



Ao 	 BRA kL . 	R$08.6~5 

M1NISTERID 	MUNICAÇÔES 
	 o; ia -,x-51 

ESPlAMAD DOS NALNISTERIO5 
	 MF €Aá CRISF{rI4lff 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 0E COMUNICAÇÃO ELET ONICA 

RAflICD1FUS.O COMUNITARIA 

ED!EIEEo NEC — BUXO R 
	

Ff 

i 

43RA I LIA - DF — CEP — 70044-900 

RAQCOM 

Ój 

lI 

Ofício 001/2016 (1360710)         SEI 53900.052785/2016-94 / pg. 7



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 1



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 2



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 3



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 4



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 5



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 6



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 7



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 8



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 9



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 10



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 11



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 12



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 13



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 14



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 15



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 16



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 17



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 18



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 19



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 20



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 21



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 22



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 23



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 24



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 25



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 26



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 27



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 28



Petição  (1932990)         SEI 01250.033201/2017-61 / pg. 29



38 
 

ANEXO V 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 8714/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047999/2015-68.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado
do Paraná, apresentou requerimento de renovação da autorização (fl 1, evento
SEI 1360710, Proc. 53900.052785/2016-94), em 13/09/2016 e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 18/05/2016. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as declarações
constantes
do modelo (Anexo V da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os
dirigentes. 

O estatuto social deverá
estar consolidado com todas
as alterações.

Nota Técnica 8714 (2901072)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 4



Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto
social.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

Solicita-se especial atenção
ao art. 40 da Portaria,
conforme segue
especificado:
- Indicar a finalidade de
executar
o Serviço de Radiodifusão,
- Permitir que a Assembleia
Geral possa ser também
convocada ao menos por 1/5
dos associados (art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código Civil),
- Incluir entre as
competências da Assembleia
Geral a de destituir a
Diretoria,
- Determinar que não seja
feita a
distribuição de bônus ou de
eventuais sobras de receitas
entre
associados, bem como de
qualquer outro tipo de
pagamento/subsídio,
- Assegurar,
expressamente o
ingresso gratuito, como
associado, de todo e
qualquer
cidadão domiciliado na área
de execução do serviço,
- Assegurar, o ingresso
gratuito,
como associado, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos,
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto Social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

sediadas na área de
execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive,
por intermédio de seus
representantes legais, o
direito de escolher,
mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem como o
direito a voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade,
- Limitar o tempo de
mandato dos membros da
Diretoria Executiva a
4 anos, e o número de
reeleição da Diretoria ao
máximo de 1(uma), isto é,
uma única
recondução/reeleição
a qualquer um dos
cargos diretivos,
- Especificar no Estatuto
Social a
composição e o modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme
art.40, V da Portaria; "fica
instituído
Conselho Comunitário que
será composto por no
mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades
da comunidade local, tais
como associações de classe,
beneméritas, religiosas
ou de moradores, desde
que legalmente constituídas,
com objetivo de
acompanhar a
programação da emissora,
com vista ao atendimento
do interesse exclusivo
da comunidade e dos
princípios
estabelecidos no art.4° da
Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998 e
demais
dispositivos legais",
Observação: as alterações
estatutárias
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto
(no Livro A, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas, bem
como as averbações de
suas alterações, conforme
art. 116 da lei nº 6.015, de
31/12/1973), no Cartório
Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição da
atual
Diretoria, devidamente
registrada no
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas,
constando todos os cargos
previstos no
Estatuto Social, alertando
que nenhum membro
eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto
a Diretório de
Partido Político ou ter
qualquer outro
tipo vínculo, seja familiar,
religioso, econômico,
(art. 131, inciso III
da Portaria nº 4334,
publicada no DOUde
21/9/2015).
Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do
título
de eleitor de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia
legível do RG e CPF, e o
número do título de eleitor
de todos os membros da
Diretoria. Não será
aceita cópia da Carteira
Nacional de Habilitação
(CNH).
Observação: Para o RG que
já contém
o CPF, fica este dispensado
de
apresentação.

A Entidade deverá
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

encaminhar
relatório resumido do
Conselho
Comunitário, datado do ano
de 2018,
sobre a programação
veiculada pela
emissora, assinado por
todos os cinco
(5) membros do
Conselho, com a
indicação das respectivas
entidades
representadas pelos
membros, bem
como a grade de
programação.
Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o
Conselho Comunitário,
dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações
rurais, sindicatos etc.
Observação 2: os
dirigentes da
entidade interessada bem
como
representantes da
Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem
ser membros do Conselho
Comunitário
e, portanto, não podem
assinar o
relatório.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração
atualizada atestando
que a emissora se
encontra com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
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parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da
estação.

reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual. Enviar CNPJ válido e atual.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa
de débitos de
receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Enviar Certidão negativa de
débitos de
receitas administradas pela
Agência
Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa à
Seguridade Social.

Enviar Certidão Negativa de
Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros,
consultando o sítio da
Dataprev.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa ao
Fundo de Garantia
do Tempo de
Serviço (FGTS).

Enviar comprovação de
regularidade
perante o Fundo de Garantia
do Tempo
de Serviço (FGTS),
consultando o sítio
da Caixa Econômica Federal.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos
da entidade relativa
aos tributos federais
e à dívida ativa da
União, expedida
pela Receita
Federal.

Enviar Certidão Negativa de
Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União,
consultando o sítio da
Receita Federal.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Enviar Certidão negativa de
débitos
trabalhistas, consultando o
sítio da
Justiça do Trabalho.

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 24/04/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
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12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2901072 e o código CRC B58AB0F2.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo V evento SEI 2914758

 

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 2901072
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios - Bloco R,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 13157/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Elmida Maria Guarnieri Panazzolo
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE
IVATÉ (CNPJ nº 04.959.008/0001-30)
Av. Rio de Janeiro, nº 2841 - Centro    
​87.525-000 - Ivaté - PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047999/2015-68.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente,  refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8714/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2837763 e o código CRC F1D8D108.

Ofício 13157 (2837763)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 12



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13157/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047999/2015-68 - Nº SEI: 2837763
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Associação de Moradores Aguas Cantantes de Ivaté- Pr CNPJ:

04.959.008/0001-30 Rádio AMACI FM

Endereço: Avenida Rio de Janeiro, 2841 -Centro - Ivaté - Paraná

____ CEP:87525-000 - email: cidadeivate@hotmail.com_

Numero da Entidade: 504025864(j9 - Número da.Estação: 687580552

Freqüência: 87,9 MHZ - Radiodifusão Comunitária

Ivaté-Pr., 20 de junho de 2018.

Ao

M inisterio da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiuodifusão, Educativa, Comunitaria e De Fiscalização

REF.: Processo nO ,: 53900.04799912015-68

De acordo com a nota técnica recebida 8714/2018/SEI-MCTIC, onde foi solicitado o

envio de alguns documentos para que possa dar andamento ao pedido de renovação de

ourtorga, enviamos em anexo todos documentos exigidos.

Assim poderá dar andamento ao processo de requerimento de renovação da autorização

junto ao M inistério. (no. 53900.047999/2015-68).

A tenciosamente,

-lt~.~
Elm id1 Maria Guarnicri

Presidente

anazzo~

MC/PROTOCG!.O

DOC>I~NTO ENTREGUE PELO CORREIO

Em!i-I€.ff1 (J às '11-rj~?º-hJhoras
Assinatura~P-~ ~ _._---
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A N E X O S
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência,Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

_corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

oços'airigentes da entidade têm bonsoantecedentes,c.nãotendo_sido_condenados, em_decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas "bll, "c", IIdll

, "ell, Itr', "g", uh", "i"l 'T', "k", "11/, IImll, IIn", IId', Ifpll e "qll da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabiveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente:

Cargo: Presidente

RG: 1.025.163.0

Endereço:

Município:

Assinatura:

ELMIDA MARIA GUARNIERI PANAZZOLO

Tit. Eleitor: 023628280663

Órgão SSP/PR CPF: 238.365.989.49

Emissor:

RUA LONDRINA, 240

IVATÉ

Tit. Eleitor: 024016230639

CPF: 387.912.269.53SSP/PRÓrgão

Emissor:

Nome do dirigente: DEVANIR JOSEDE OLIVEIRA

Cargo: Vice-presidente

RG: 6.750.545.0

Endereço:

Município:

Assinatura:

VILA RURAL MENINO JESUS,

IVATE 87525-000

Nome do dirigente:

Cargo: Secretário

RG: 10.728.990-9

Endereço:

Município:

Assinatura:

IVATE

CRISLAINERUIZ LIMA

Órgão

Emissor:

AV. SÃO PAULO 2345

Tit. Eleitor: 098977300604

SSP/PR CPF: 093.108.299.40
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T it. E le ito r: 0 66497090647

C PF : 044 .199 .269 .29

T it. E le ito r: 1 07345790604

SSP /PR CPF : 095 .063 .479 .48

SSP /PRÓ rgão

Em isso r:

A VEN ID A PARANA , 1580

IV A TE

Ó rgão

Em isso r:

R U A PARANAGUA , 830

IV A TÉ

N om e do d ir ig en te : G IS E LE D A S ILVA AM OR IM

C a rgo : T e sou re iro

RG : 7 .5 50 .532 .9

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

N om e do d ir ig en te :

C a rgo : D ire to r d e O pe ra ções

RG : 10 .389 .564 .2

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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ATA N " 00112018 DE ASSEM BLÉ IA GERAL EXTRAORD INAR IA DA ASSOC IAÇÃO DE MORADORES

ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AM AC I rea lizada no d ia 06 de junho de 2018 . (06 /06 /2018 ), às 18 :hOOm in ,

nesta c idade de Iva té , E stado do Paraná na A ven ida R io de Janeiro , n ° 2841 , C en tro , CEPo 87 .525 -000 . R eun iram -

se em A ssem blé ia G era l E x trao rd inária , o s m em bros da A ssociação , ab rindo em prim eira convocação , assum iu a

p residênc ia dos traba lhos a S ra . E lm ida M aria G uarn ieri P anazzo lo , que conv idou a m im C risla ine R u iz L im a com o

secre tá ria , para secre ta ria r a sessão , o que ace ite i. A ped ido do presiden te , li a o rdem do d ia , para qual fo ra __

convocado esta ~essão e 'lue tem o seg tlin te teo r: a ) A lte ração do E sta tu to . In ic iando -se os traba lhos, o P residen te--

so lic itou a m im que p roceâesse a le itu ra do novo pro je to o esta tu to soáã l o quarjiC liav íãS iâo p rev iam en te

d istribu ído as cop ia a todos os p resen tes. ESTATUTO SOC IAL (A lte ração esta tu tá ria ) I _ DA DENOM INAÇÃO ,

SEDE E F IN S A rt.l" - A A ssociação cu ltu ra l A SSOC IAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE

IV ATÉ é um a assoc iação , sem fin s lucra tivos, de du ração indeterm inada , de cará te r cu ltu ra l e soc ia l, de gestão

com un itá ria , com posta po r núm ero ilim itado de assoc iados e constitu ída pe la un ião de m orado res e rep resen tan tes

de en tidades da com un idade a tend ida , para fin s não econôm icos, do M un ic íp ío de !va té , E stado do Paraná , com

sede , na A ven ida R io de Jane iro , nO 2841 - C en tro , CEPo 87 .525-000 .P arag rafo Ú n ico _ A ASSOC IAÇÃO DE

MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ reger-se -á pe lo nom e fan ta sia de AMAC I. A rt.2 " _ A

ASSOC IAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AM AC I tem por ob je tivo execu tar o s

serv iço de rad iod ifu sao com un itá ria , desde que au to rizado pelo ó rgao conceden te : I - benefic ia r a com un idade com

vistas a : D ar opo rtun idade a d ifu são de idé ias, e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb ito s soc ia is da com un idade;

o ferecer m ecan ism os á fo rm ação e in teg ração da com un idade , estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

p resta r serv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos serv iços de defesa c iv il, sem pre que necessário ; con tribu ir

para o aperfe içoam en to p ro fissiona l nas áreas de a tuação dos jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a

leg islação p ro fissiona l v igen te ; perm itir a capac itação dos c idadãos no exerc ic io do d ire ito de exp ressão da fonna

m ais acessíve l possíve l;1 I - respe ita r e a tender aos segu in tes p rinc íp io s: p referênc ia das fina lidades educa tivas,

a rtís ticas, cu ltu ra is e in fo rm ativas em benefic io do desenvo lv im en to gera l da com un idade; p rom oção das a tiv idades

artis ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ; respe ito aos va lo res

é tico s e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ; não

d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p referênc ias sexuais , conv icção po lítico -ideo lóg ico -partidário e cond ição

soc ia l nas re lações com un itá rias . A r!. 3 ° - O s d irigen tes e assoc iados nao responderão , nem m esm o

subsid ia riam en te , pe las ob rigações con tra ídas pe la E n tidade , ressa lvado os casos em que os d irigen tes responderão

po r com provada cu lpa no desem penho de suas funções. A rt. 4 " - A rece ita da A SSOC IAÇÃO DE MORADORES

ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AM AC I, será u tilizada ún ica e exc lu sivam en te , pa ra a consecução de sua s

fina lidades in stitu c iona is e não será adm itida a rem uneração de seu s d ir ig en tes pe lo exerc íc io de sua s funções ,

b em com o a d is tr ibu ição de lucro s (sob ra s), d iv id endos, van tagen s ou bon ificações a qua lquer do s seu s a ssoc iado s

ou d ir ig en tes . II - D O S ASSOC IADO S A rt. 5 ° - S erão adm itidos com o assoc iados de fo rm a in te iram en te g ra tu ita ,

ás pessoas fis icas e ju ríd icas que tenham preench ido fo rm u lário p róp rio , com residênc ia ou sede neste M un ic íp io ,

desde que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . A r!. 6 ° _ A ASSOC IAÇÃO DE

MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ -,AM AC I, será com posta pe las segu in tes ca tego rias de

assoc iados: I - Fundado res - fo rm ada po r todos aquele~ que assinaram a ata de fundação . 11 - C on tribu in tes ou

E fe tivos - qualquer pessoa fis ica ou ju ríd ica que tenha p reench ido fo rm u lário p róp rio de assoc iação á en tidade p ra

fin s de reg istro na en tidade , podendo este con tribu ir ou não com a m anu tenção da en tidade , ficando o assoc iado

liv re para op tar pe la con tribu ição ou não . III - H onorário s - o s que se d istingu irem por benefic io s re levan tes a

A ssoc iação ou a co le tiv idade . A r!. 7 ° - A s con tribu ições dos assoc iados serão regu ladas em A ssem blé ia G era l. A r!.

8 ° - S ão d ire ito s e deveres dos assoc iados: a ) o d ire ito de voz , vo to e de conco rrer às e le ições, podendo ser vo tados

para cargos d ire tivos, desde que a tendam ao d isposto no ~2° do art. 12 ; b ) m an ter sua con tribu ição em dia , con fo rm e

estipu lado pela A ssem blé ia G era l. A r!. 9 " - S ão passive is de pun ição tem porária ou de exclu são defin itiva do

quad ro soc ia l, havendo justa causa , o s assoc iados que in fring irem este esta tu to , desde que sua transg ressão se ja

ind icada m ed ian te requerim en to d irig ido a d ire to ria que , fren te à p rocedência da so lic itação , deverá subm etê-la à

A ssem blé ia G era l, convocada espec ia lm en te para este fim ,: para de liberação fundam en tada , assegu rado o am plo

d ire ito de defesa do assoc iado em questão . P arág rafo Ú n ico - É d ire ito do assoc iado dem itir-se quando ju lgar

necessário , p ro toco lando jun to a Secre tá ria da A ssociação seu ped ido de dem issão . 111 - DOS ÓRGÃOS E DE

SEU FUNC IONAM ENTO A rt. 10° -S ão ó rgãos da A SSOC IAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES

DE IVATÉ - AM AC l.a) A ssem blé ia G era l; b ) D ire to ria ; c ) C onse lho C om un itá rio . A rt. 11" _ A A ssem blé ia G era l,

ó rgão m áx im o de deliberação A SSOC IAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AM AC I,

~

rá com posta po r seus assoc iados, e oco rrerá o rd inariam en te a cada ano , no d ia 30 do m ês de jane iro para

( va~ .ia .0 , prestação e ap rovaçã .o de con tas da D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos, p ro je to s e assun to s gera is ." \)n ~ 'w\ "U lllI 9 am l ~ tl;" 'J 'U•• ,.,., .• .
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Deverá ordinariam ente, ocorrer a cada 04 (QUATRO) anos para eleição da D iretoria e do Conselho Comunitário e

extraordinariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o

disposto no 9 1°. 9 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariam ente pela m aioria da diretoria, por

um terço dos associados fundadores ou, no m ínim o, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destitu ição de dirigentes ou alteração

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à A ssembléia especialm ente convocada para

=-=""'=====esse fim , não podendo ela deliberar,;em prim eira_convo~ção=~efI1~a.:.....m aioriaabsoluta dos associados, ou com elo_

m enos de um terço nas convocações seguintes. ~2° - A convocação deverá ser feita com antecedênciã""'iT i1nrm a e

oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE M ORADORES ÁGUAS

CANTANTES DE IVATÉ- AM ACI e estúdio , bem como na sede das entidades que compõem o Conselho

Comunitário e com divulgação através de pelo m enos quatro cham adas diárias durante a program ação da em issora,

devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 93° - A Assembléia Geral deliberará em prim eira convocação

som ente com metade m ais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trin ta m inutos após com

qualquer núm ero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 91°. 94° - A Assembléia Geral

convocada para fins eleitorais, alienação de bens im óveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada

com trinta dias de antecedência e deliberará conform e este estatuto , m ediante voto dos associados e efetivos,

respeitadas as disposições dispostas no 91 0. Ar!. 12° - A D iretoria da ASSOCIAÇÃO DE M ORADORES ÁGUAS

CANTANTES DE IV ATÉ- AM ACi, órgão executivo e adm inistrativo, será composta por um Presidente, um V ice-

Presidente, um Tesoureiro , um Secretário e um D iretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um

mandato de 04 (QUATRO) anos, perm itida apenas um a reeleição. 91° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE

M ORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AM ACI poderá ser substitu ida, para finalização do m andato ,

no todo ou em parte, m ediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 9 I ° do A rt. li.

9 2° - Apenas farão parte da D iretoria brasileiros natos ou naturalizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18

anos ou em ancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não

poderão estar no exercicio de m andato eletivo que lhes assegure im unidade parlam entar ou função da qual decorra

foro especial. A rt.l3 • São A tribuições da D iretoria; a)- Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrim ônio da

entidade; b)-Convocar as reuniões e A ssembleias Gerais; c)- Representar a ASSOCIAÇÃO DE M ORADORES

ÁGUAS CANTANTES DE IV ATÉ- AM ACI em atos públicos ou internos; d)- Realizar todos os atos necessários

ao desenvolvim ento da ASSOCIAÇÃO DE M ORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AM ACI; e) _

Apresentar relatório anual a A ssembleia Geral, acerca do Balanço Patrim onial e O Relatório de A ti vidades; 1)-

Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; g)- D esenvolver e promover o intercâmbio com a

comunidade e entidades afins; h) - C riar e instalar serviços e departam entos para a realização e desenvolvim ento das

finalidades da entidade; i) A lienar, decidir sobre aquisição e ,constitu ir ônus sobre bens e moveis m ediante

autorização da A ssembleia Geral. A r!. 14 - São atribuições dos D irigentes; I. P residente: a) representar a entidade

ativa e passivam ente, em Juizo ou fora dele; b) constitu ir procuradores para a defesa dos interesses sociais e

comunitários; c) cumprir e fazer cumprir os estatutos e as dem ais deliberações da diretoria e da A ssembléia Geral;

d) presidir as regiões da D iretoria e convocar as A ssembléias gerais; e) designar o secretário executivo e fixar sua

remuneração; f) assinar os balanços anuais da A ssodiação, junto com o D iretor Tesoureiro , subm etendo.o a

apreciação e aprovação da diretoria; g) colocar a apreciação e aprovação da A ssembleia Geral, o relatório das

ativ idades adm inistrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, referentes ao exercício findo; h) realizar,

conjuntam ente com o D iretor Tesoureiro , as operações bancárias e com erciais, necessárias ao bom andam ento da

A ssociação. 11) V ice-Presidente: a) substitu ir o D iretor Presidente nas suas licenças, im pedim entos e vacâncias do

cargo, com todas as suas atribuições e nele perm anecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o m embro

substitu ído. Parágrafo único - Poderá o D iretor Presidente, designar m issões especiais ao D iretor V ice-presidente,

que agirá em seu nome, docum entado, de algum a form a, esta designação. 111 • Secretário : a) escriturar as atas das

reuniões e assembléias; b) m anter em dia os registros e dem ais docum entos da entidade; c) fiscalizar e supervisionar

o cumprim ento das atribuições deferidas ao secretário executivo da entidade; d) assinar junto com este e o D iretor

Presidente, os oficios, requerim entos e dem ais correspondências em itidas pela entidade. IV • Tesoureiro: a)

arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da A ssocíação; b) cobrar e receber

contribuições, donativos ou rendas devidas a A ssociação; c) pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando

com O Presidente os cheques e ordens de pagam ento; d) m anter em ordem , clareza e atualizada a escritura contábil;

e) ter em mãos o valor relativo a um salário m ínim o vigente para as pequenas despesas e de pagam entos im ediatos;

I) apresentar ao D iretor-Presidente, os oficios, requerim entos e dem ais correspondências em itidas pela entidade,

relativas a finanças e outros afins e, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da entidade; g) acumular as

atribuições do D iretor Secretario , na ausência ou im pedim ento deste. V • D iretor de operações: a) acompanhar
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divulgações, com o objetivo exclusivo de atender a comunidade; b) fomentar e criar eventos sociais, visando á
integração dos organismos e equipamentos sociais; c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação
dos eventos a serem promovidos e divulgados pela entidade, Ar!. ISo - O Conselho Comunitário, eleito em
Assembléia Geral para mandato de 4 (quatro) anos, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que
legalmente instituiflas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo aa comunidade:-Parágrafo~único - O ConselhoComunitário_d.;yerá organjzar-se através de seu_
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radioâirusão-
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação,
bem como sua avaliação. IV - DAS ELEiÇÕES Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no
mínímo, um décimo de associados aptos a votar. ~Io - É vedada a participação de associados em mais de uma
chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. ~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a
maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados nO processo eleitoral. A escolha do critério para contagem
será decidida no início da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO Ar!. 17° - A programação da emissora
deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre
radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO
PATRIMÕNIO Art. 18° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES
DE IVATÉ- AMACI será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,
auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu
quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Ar!. 19° _ Este
estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim, sendo exigido'o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia,
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de
um terço nas convocações seguintes. Ar!. 20° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO 'DE MORADORES ÁGUAS
CANTANTES DE lVA TÉ- AMACI ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, especialmente convocada para
esta finalidade e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado à entidade de fins não econômicos
congênere, definida na Assembléia. Com quórum de maioria absoluta, presente em Assembléia. VIII _
DISPOSiÇÕES FINAIS Ar!. 21° - Os casos omissosrneste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Ar!. 22° - O presente estatuto foi aprovado na
Assembléia Geral de 06 de JUNHO de 2018 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Após finda a leitura o mesmo foi votado e
aprovado por todos os presentes ficando da seguinte fonna. Após a leitura o Presidente senhora Elmida Maria
Guamieri Panazzolo suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta Ata o que fiz e transcrevi para
o Livro próprio, como secretária, e, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue assinada pelo
Presídente da Assembléia, por mim, Crislaine Ruiz Lima como secretário e por todos os demais presentes. Para fins
de direito esta ATA será .inscrita .e r~gis.trada no Regi~~~O_!UIOS e Documentos do Cartório competent~A
presente ata contem l~smaturas lleglvels. ~._--';ótÚ..\O _, .....-~íO (
. O O ('-::;:-" '0<,-1.. :lI;. 0_ ,'L. ", ••.••,-.,(:.\,.\0 ." ~--:6fi .do ~ qÚJlo ,•....-J:l.f:;;.:::=-- VI.J.,~ iL:~~ íf'''' '\J"í'"
Elm}, faria GuarnicfI Panai:t~- r Crislainc Ruiz de Lima
Prc$) eo e Secretário

I,

Clpyto~ Perin
AtgadO - NO da OAB 52.828/PR
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ASSOCIAÇAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE - AMACI

Avenida Rio de Janeiro. 2 8 4 1 - Centro - Ivaté - Paraná - CEP - 8 7 . 525-000

ESTATUTO SOCIAL
(Alteração estatutária)

========="""'========I=DA'DENOMINAÇÃO,'SEDE E FINS

Art.12 - A Associação cultural ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ é uma assoclaçao,

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade atendída, para fins não econômicos, do Município de Ivaté, Estado do Paraná, com sede, na

Avenida Rio de Janeiro, n° 2841 - Centro, CEPo87.525-000.

Paragrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ reger-se-á pelo nome

fantasia de AMACI.

Art.2º - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI tem por objetivo executar os

serviço de radiodifusao comunitária, desde que que autorizado pelo órgao concedente:

I - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura,

tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos

serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir para O aperfeiçoamento profissional nas áreas de

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessivel possível;

1 1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das ~tividades artísticas e

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; respeito aos valores

éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexpais, convicção político-ideológico-partidário e condição

social nas relações comunitárias.

Art. 3º - Os dirigentes e associados nao responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no

desempenho de suas funções.

Art. 4º - A receita da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI, será utilizada única

e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de

seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos,

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados'ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5º - Serão admitidos como associados de forma inteiramente gratuita, às pessoas físicas e jurídicas que

tenham preenchido formulário próprio, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam

a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto..

P R O T E llT Õ ~ ;A R rO llIO D E ~ « lS T R O U i rn ~ u s :> , ~

~ t-~ ~ ,~ iE C IV IL D E PE fltV 1C o ~OClJM£NTOS E DE pfSSQAS J '- t lR ..: 'I !C ~

~<J~~~~. . ~$ '.iv .~ "" O DE AUTENTICIDJ-.DE
/" '< ;0" ';; [(v ira San to s M orllra '%p S E L . r" M 'O l ~ l 'r . 'v (W J ,'J 2 G a
I.'!' '" OFICIAL '" 'í '- ." , g'l d a L ,. 1 3 " " " , _ .. . . di:.."'iW I,w a San to l M ore ira . Escr.Subs~ula ~ ~ 'G J C e r ti lk o 'l". S e lo d e A ~ u tt l t t :C id a "

\ [ (za 'R cárigue l P lr /ira [a rvaO io lO'M o a I" , afrnN~M ú lt im 3 f JJv~:d ()o '~ ) ',

\ 0.. "V eraLúc ia [fau l ~ :," ,, , , , , .n ,.~ ,r r , , , 'r .f tf1 '>a ~ a r tF &~\M\I
' . .5 ~ :~ ... ESCf8Wlllles JuralT'(lI1líw1~ _ r..".,ç.:. ,
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AMACI
Avenida Rio de Janeiro; 2841 - Centro -Ivaté - Paraná - CEP - 87.525-000

Art. 6" - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI, será composta pelas seguintes

categorias de associados:

======~I=I;!Eu",n~ldadores;:.formada por todos agueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou juríd ica que tenha preenchido formulário próprio de

associação à entidade pra fins de registro na entidade, podendo este contribuir ou não com a manutenção da

entidade, ficando o associado livre para optar pela contribuição ou não.

111- Honorários - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade.

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados:

a) o dire ito de voz, voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendam ao disposto no 92" do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defin itiva do quadro social, havendo justa causa,

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirig ido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo dire ito de defesa do

associado em questão.

a

IIJ - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

b) D iretoria;

c) Conselho Comunitário.

Parágrafo Único - É direito do associado dem itir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Sec

da Associação seu pedido de dem issão. ...~ ..:,\.~~S

<:J~~"'\c . l!l ~~

&~ 1:1.s ~s;;~ .g <:3 4i.

I:k:J <::s (J) C le o-;
" '...~ ti <3 ~ ~ •••

A rt. 10. - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES [)E IVATÉ- AMACI. o:z~ ~ , ~ .;;,3 ~ ~
r.DE lll~ l.: ~-'<:::r""-"':6(1

.•}H íC~ft1p, R ;:~ l!\ü J.O .t~cls t;~ .s n '~ ~ 'c ~
a) Assembléia Geral; \C ,,uMH !TOS f. Ot I'ESSOAS

C1DADE
E~ ~~~ ~~~

~ELODE A ' 'T fNTt " '0 '" ~ .'" ~ ~-;J f-V\J ? _,_ U.I ).,.. e:;,),.. ~ 4) lL-

, . 3c.."" 'O l. Prov . O .!lllO ~ "" .,. " ,';;: " ' '"S i ~ c:

u'L 9" "" '. t" I < "" '-!o de A rertcicidade .g o"< :'J '" "" ~ '<

'G J Cerhr""J que Se '. ~IJjX" <1t;OCU . \%~ ~~ li
Je ,\105 Im afu ;J,.,J"" ú ltim a o ,! ~ 'v UM 1, '\ 0,"0., '" c?

,eo"n ~(\'{ .I'P .l""Jt" c:L'""tJ a -oaJ1.P.. ~ "'~~ : ~ ,..,....

Art. 11" - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação A,SSOCIAÇÃO DE MORADORES À"GUAS

CANTANTES DE IVATÉ- AMACI, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no

dia 30 do mês de janeiro para avaliação, prestação e aprovação de contas da D iretoria, discussão e aprovação

de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (QUATRO) anos para eleição

da D iretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destitu ição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 9 1".

9 12 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no m ínimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão

relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destitu ição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

2
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AMACI
A v e n id a R io d e J a n e i r o , 2 8 4 1 - C e n t r o - / v a t á - P a r a n á - C E P - 8 7 . 5 2 5 - 0 0 0

c o n v o c a d a p a r a e s s e f im , n ã o p o d e n d o e l a d e l i b e r a r , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a i o r i a a b s o l u t a d o s

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

=======!i22 .-Aconvocação.deverá,ser,feita_Ç9_ITI.antecedência.mínima de_oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI e estúarõ;"oem como

na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

932
- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados

aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a

votar, respeitadas as disposições dispostas no 912.

942• A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá Ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme este estatuto,

mediante voto dos associados e efetivos, respeitadas as disposições dispostas no 912.

Art. 122 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI, órgão executivo

e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice.Presidente, um Tesoureiro, um Secretário e um

Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (QUATRO) anos, permitida apenas

uma reeleição.

912 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI poderá ser

substituida, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral,

respeitadas as disposições dispostas no 912 do Art. 11.

922• Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de

18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou

função da qual decorra foro especial.

Art.13 - São Atribuições da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabaihos e o patrimônio da entidade;

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;

c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI em atos públicos

constituir ônus sobre bens e moveis mediante autorização da
.A IU O ? ••) O E fl..£ lõ :IS T R O a ;l: m\í!.U:I,,,
'IOCUM.tr!TOSE DE PE SS l:I .~ JI~.cAs

SELO DE AUTENTICIDADE

.r t 9 ', 6 t L ;;; 1 3 2 2 8 ,1 0 1 e l 'rc v . !H :} /J2 d a

'G J C e rt.ií:"~ )q "" & lü d e A U re J" .Jc id ad .

lOA to s I t~ " fu d ,~ ro a ú ltim a rO ~ lf 't~ ~dO o -u

• • ' I T ( ( \ l~flrf'1.'e~~r'~eT'na r ..a r t~ ,../ .L I)JV \ ~ ~ . ( J \ \ - \ J

o u i n t e r n o s ;

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS

CANTANTES DE IVATÉ- AMACI;

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, aCerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro;

g) Desenvolver e promover o 'intercâmbio com a comunidade e entidades afins;

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da

entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e

Assembleia Geral.

~
~ '

_ "~ ~ o ;E CIVIL DE P E S s ~ / l I C O

~~~~\~,...~,. ~S";,O~
/ f f < 3 " " [(vira Santos :Moreira v1'-6 ~
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A S S O C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S Á G U A S C A N T A N T E S D E IV A T É - A M A C I
A v e n id a R io d e J a n e iro , 2 8 4 1 - C e n tro - Iv a tá - P a ra n á - C E P - 8 7 .5 2 5 -0 0 0

I - P re s id e n te :

A rt. 1 4 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o s D ir ig e n te s :

A F 'T O ? i-1 D f: R f " i S T R O I A : rn ~ .,
: 'O ê uM £N TO S c D E pE S SO A S . l ',* ~ l C ~

S E LO D E A U TE N T IC ID A D E ,

0', ~ 1 - '" 13228/01 > P r o " I . M!lfJ2 f i a
ü 1 . o . u é ' . . d .a d
'G J C e r l I D o o 'l " " S e l o 0 0 A u r e ! I Í l C l C ,

o • a f i = ., M ú l t i m a 1 t 0 ~ d O ': 'U -a ) re p re s e n ta r a e n tid a d e a tiv a e p a s s iv am e n te , em Ju iz o o u fo ra â e le ;- le A to s fm ~ , ~

• • .'{ \ T .n~ ( \ t N ': e n t " ç e r o 8 D a r t A ..,

b ) c o n s titu ir p ro c u ra d o re s p a ra a d e fe s a d o s in te re s s e s so c ia is e c om un itá r io s ;

c ) c um p r ir e fa z e r c um p r ir o s e s ta tu to s e a s d em a is d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e d a A s sem b lé ia G e ra l;

d ) p re s id ir a s re g iõ e s d a D ire to r ia e c o n vo ca r a s A s sem b lé ia s g e ra is ;

e ) d e s ig n a r o s e c re tá r io e x e cu tiv o e fix a r s u a rem u n e ra çã o ;

f) a s s in a r o s b a la n ço s a n u a is d a A s so c ia ç ã o , ju n to c om O D ire to r T e so u re iro , s u bm e te n d o -o a a p re c ia ç ã o e

a p ro va çã o d a d ire to r ia ;

g ) c o lo c a r a a p re c ia ç ã o e a p ro va çã o d a A ssem b le ia G e ra l, o re la tó r io d a s a tiv id a d e s a dm in is tra tiv a s e so c ia is ,

in c lu s iv e o s b a la n ço s a n u a is , re fe re n te s a o e xe rc íc io f in d o ;

h ) re a liz a r , c o n ju n tam e n te c om o D ire to r T e so u re iro , a s o p e ra çõ e s b a n cá r ia s e com e rc ia is , n e ce s sá r ia s a o b om

an d am en to d a A s so c ia ç ã o .

1 1 ) V ic e -P re s id e n te :

a ) s u b s titu ir o D ire to r P re s id e n te n a s su a s lic e n ça s , im p e d im e n to s e va câ n c ia s d o ca rg o , c om to d a s a s su a s

a tr ib u iç õ e s e n e le p e rm a n e ce rá a té o re s ta n te d o p ra zo p a ra o q u a l fo i e le ito o m em b ro su b s titu id o .

1 1 1 - S e c re tá r io :

a ) e s c r itu ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s e a s sem b lé ia s ;

b ) m a n te r em d ia o s re g is tro s e d em a is d o cum en to s d a e n tid a d e ;

P a rá g ra fo ú n ic o - P o d e rá o D ire to r P re s id e n te , d e s ig n a r m is s õ e s e sp e c ia is a o D ire to r V ic e -p re s id e n te , q u e

a g irá em se u n om e , d o cum en ta d o , d e a lg um a fo rm a , e s ta d e s ig n a çã o . c\oll< ,p~?JIE~l0p~fl:I/V ,c
0 " '1 ' .• ., \o s < . S04~}o~

$ 'i. :~ ~ < ';r e v i r a Santos :Moreira ~ 1 '0 A
i$ ~ O F IC IA L ~ (""

~ '" Rosa n a Santos : M o r e i r a - E s c < . S ,b s t i t u t a '" g

r e z a 1Wdríaues Pereira Carvatlio

c "Vera Lúcia Cúm ~
0 4 ( . E s c re v e n te sJ u ram e n ta d a s r '> ? ,-~

"lI/C pW

4 0 1 0 ' U M U A R A to 'i '-

C ) f is c a liz a r e s u p e rv is io n a r o c um p r im e n to d a s a tr ib u iç õ e s d e fe r id a s a o se c re tá r io e x e cu IV O a e n tid a d e ;

d ) a s s in a r ju n to c om e s te e o D ire to r P re s id e n te , o s o fíc io s , re q u e r im e n to s e d em a is c o rre s p o n d ê n c ia s

em it id a s p e la e n tid a d e .

IV - T e so u re iro :

a ) a rre c a d a r e g u a rd a r s o b su a re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s va lo re s e p e rte n ce s d a A s so c ia ç ã o ;

b ) c o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s , d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s a A s so c ia ç ã o ;

c ) p a g a r to d a s a s d e sp e sa s , c o n ta s , o b r ig a çõ e s , a s s in a n d o com o P re s id e n te o s ch e q u e s e o rd e n s d e

p a g am en to ;

d ) m a n te r em o rd em , c la re z a e a tu a liz a d a a e s c r itu ra c o n tá b il;

4
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AMACI
A v e n id a R io d e J a n e iro , .2 8 4 1 - C e n t ro - Iv a tá - P a ra n á - C E P - 8 7 .5 2 5 -0 0 0

e) ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas despesas e de pagamentos

imediatos;

======f) -'apresentar-ao' Diretor-Presidente,_ os~ofícios,_ requerimentos_e_demais correspondências emitidas I'ela

entidade, relativas a finanças e outros afins e, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da entidade;

g) acumular as atribuições do Diretor Secretario, na ausência ou impedimento deste.

v - Diretor de operações:

a) acompanhar divulgações, com o objetivo exclusivo de atender a comunidade;

b) fomentar e criar eventos sociais, visando à integração dos organismos e equipamentos sociais;

c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados

pela entidade.

Art. 152 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato de 4 (quatro) anos, será

composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o

objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre O' serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação.

IV - DAS ElEiÇÕES

Art. 162 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de,
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a
votar.

91" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por
procuração.

9 2 " - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da

Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

5

Art. 17" - A programação da emissora deverá respeitar todos os principias e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

P R O T ~ .A A rC i l f ( ) D E r tH s lS T .R 0 l i é mt~R;;.
~1>o'\og~E CIVIL DE p ~ S ~ E I I I I ( ~ lC Q ! ! ~ ! T O S E D E i 'E S S 'J i l S J (~( iJ ~ :~

~ ~ o , ,~ '< .y .~. 0-4$ '•••~O ", SELO DE AUTENTICIDADE

/ d 9 " ,0 < : ' ; UV lraba:,~~~ureira '%:~ . n . ~ " l '" 1 , . . 1 3 t '~ í l l , P r o v o O o ! o l : l 2d a

t~ '" Rosana 5a lltos :M oreira . Eoa . S u b .~ • •t . ~ 'G J C é r t . a k ~ ,< ' ' ' '< 3 ; 1 0 d e A u l - e m i c i d a d < ;

[lia Roárigues ?ereira C arva lho J O A to s I " , " ~ " ) n o , u l b m a f o J ) j J jR ? d . o e ~ .

\ C O o " e ra lu c ÍQ C f im s . e " t r , e " t I " " , ,~ 1 '3 '" • Mn"h l'1 i ~v0v
~ . ! ! f .A _ Escrevenles JurameOlOO3S •...,'),t-

. . . . • • . •, . 1 1 ' . - , . . , . . .Or
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ - AMACI
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Parágrafo único - Será v e d a d a a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

=~:====Legislativo, definidas em leis. Também será v e d a d a a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITAE DO PATRIMÔNIO

Art. 18º - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI será

composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções,

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos

de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos

presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 20º - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ- AMACI ocorrerá

segundo decisão de Assembléia Geral, especialmente convocada para esta finalidade e o remanescente de seu

patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. Com

quórum de maioria absoluta presente em Assembléia.

VIII - DISPOSiÇÕESFINAIS

,
Art. 21º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral,

pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 22º - O presente estatuto foi aprovado na Assembiéia G)!ral de 06 de JUNHO de 2018 e entra em vigor na

data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, avepia I do-se a este registro tOdas,...as1lterações por que
/ . / '\0 /'\0 l . . . .

passar. /o~'i'- .. - ; p ~ f ' -
A , \ ~ , ~ ~ \ ; ~ \IÇ .2 ~.~até-r=e~:n:;0~e20ê~.?~': 1k ~ t~:;~i

Elmi a ~aria Guarnierí panaz~~ Críslaine Ruiz~ima

CPF º 238.365.989.49 CPFnº 093.108.299.40
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; : :
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DECLARACÃO

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, sob as penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES AGUAS
CANTANTES DE IVATE - AMACI, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
utilizando o canal 200 freqüência 87.9, na localidade de IVATÉ, Estado do PARANÁ, encontra-se
com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentaçâo vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Por ser a expressão da verdade, assino a presente declaração.

Ivaté-PR, 06 de junho de 2018.

~l-,J, !CMw ~lo '
ELIDA MARIA GUA~NIERI PANAZZZOLO

CPF: 238.365.989.49
Representante legal da entidade
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.C O N S E L H O COMUNITÁRIO

A S S O C IA Ç A O D E M O R A D O R E S A C U A S C A N T A N T E S D E

IV A T É - P R

- '-D IO -C O M U N IT Á R IA ~ A M A e I - C ID A D E = F M -= = IV A T É /P A lb \N Á

Iv a té /P R , 0 6 d e ju n h o d e 2 0 1 8 .

I lm o (a ) S r(a ) :

M D . C o o rd e n a d o r G e ra l d o A c o m p a n h a m e n to d e O u to rg a s

D e p . d e A v a lia ç ã o e A c o m p a n h a m e n to d e S e rv iç o d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s

B ra s ília - D F

P re z a d o S e n h o r ,

O s M e m b ro s d o C o n se lh o C o m u n itá r io d a A sso c ia ç ã o d e

M o ra d o re s A g u a s C a n ta n te s d e I" llté , d a R :íd io C o m u n itá r ia A M A C I - , c o n c e s sã o 0 1 1 1 1 /2 0 0 5 ,

d e s ig n a d o s p e la s E n tid a d e s e e le ito s e m A sse m b lé ia , v e m p o r m e io d e s ta e x p o r re la tó r io d e a v a lia ç ã o d a

G ra d e d e P ro g ra m a ç ã o re su m id o e d a s a tiv id a d e s e x e rc id a s p e la e n tid a d e d e te n to ra d a c o n c e s sã o d e u m a

e m is so ra c o m u n itá r ia d e n o m in a d a R á d io C id a d e F M , n a fre q u ê n c ia d e 8 7 .9 , n o P E R ÍO D O D E

0 1 1 0 5 /2 0 1 7 A 3 1 1 0 5 /2 0 1 8 . S e g u e re la tó r io d e a v a lia ç ã o e m a n e x o so b re a p ro g ra m a ç ã o c a s p r in c ip a is
a tiv id a d e s d o s re le v a n te s se rv iç o s p re s ta d o s .

m a io re s a g ra d e c im e n to s .

A te n c io sa m e n te ,

C e r to s d e su a a te n ç ã o , e x te rn a m o s a n te c ip a d a m e n te n o sso s

T A N IAC R I~ R l P E R lN

M e m b ro d o C o n se lh o
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RELATÓRlO PROGRAMAÇÃO/ATIVIDADES

~: ASSOCIAÇAO DE MORADORES ACUAS CANTANTES DE IVATÉ -I'R

. CNPJ: 04.959.008/0001-30 Numero da Entidade: 50402586409 Número da Estação: 687580552

Freqüência: 87,9 MHZ - Radiodifusão Comunitária - Rádio Comunitária C IDADE FM

~ ndereço: AYo.IU .P~.QEJANEIRO . 2841 - Centro - IVATÉ /l'araná

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ÁREA DE SAÚDE:

Durante a programação diária:

Campanhas de vacinação, doação de sangue, Campanha de prevenção do câncer para as
mulheres e homens.

Entrevistas - segunda a sexta-feira - li :00 às 11:30 horas:

Advogados, m édicos, enfem leiras, autoridades municipais, profissionais liberais, professores,
etc

ÁREA SOCIAL:

Campanhas da Pastoral da Saúde, Pastoral da Criança, Igrejas, APAE, dentre outras.

Entrevistas: de segunda a sexta feira - li :00 as 1i :30 -Programa de Mulher para Mulher.

Pessoas entrevistadas da comunidade ligadas ao: Pastoral da Criança e Adolescente, CRAS,
CREAS, Bem Estar Social, S indicatos.

ASSUNTOS DIVERSOS: Fórum da Comarca, Autoridades Municipais, Estaduais, Federais e
eclesiásticas.

PARCERIAS: CAMP ANHAS/ ARRECADAÇÃO/COMUNIDADE

COMUNIDADE/RÁDIO : Parceria com o CRAS e Pastoral da Criança e adolescente para
anecadação de alim entos, brinquedos, roupas, etc.

NOME DA ENTIDADE PARCERIA (EXEMPLO APAE): Campanha de divulgação para
eventos de an'ecadação realizados pela e para a AP AE.

D IVULGAÇÃO/TRANSM ISSÃO/EVENTOS LOCAIS:

M aio/2018: Campanha da Associaçao comercial de Ivaté - D ia das mães

Abri1/2018: Pascoa Solidaria - G rupo Anjos da Luz.

Fevereiro/2018: Campanha contra doenças sexualmente transm issíveis - (durante

Dezembro/2017: Campanha da Associação Comercial de Ivaté - ACIV A.

i
I

Novembro/2017: Campanha Novembro Azul. ~ _ - ,
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Outubro /20 17 : C am panha O utubro Rosa,

Setem bro /20 l7 : D ivu lgaçao P rogram a Sem eando V erde (U sacúcar);

.. Ju lho /20 l7 : C am panha do A gasalho

~ unlio f20 1 '7 :"G am panha -do-A gasalho-e-Q am panha_con tr.< !..a~y_ io_ l~ên~c_ ia~a=9= I~d=o=so"",,======

M aio /20 l7 : C am panha da A ssociaçao com ercia l de Ivaté - D ia das m ães. C am panha con tra
V io lencia da C riança.

UTILIDADE PÚBLICA:

DURANTE OS UL TIMOS 12 M ESES FORAM :

• 98 ANÚNC IOS DE DOCUMENTOS ACHADOS E PERD IDOS

• 20 ANÚNC IOS DE AN IMA IS PERD IDOS

• 31 ANÚNC IOS DE OBJETOS PESSOA IS ACHADOS E PERD IDOS

• 20 AV ISOS DE UTIL IDADE PÚBLICA NA ÁREA DE SAÚDE

• 21 AV ISOS DE UTIL IDADE PUBLICA EM OUTRAS ÁREAS

• 12 COBERTURAS DE EVENTOS PÚBLICOS , REL IG IOSOS , COMUN ITÁR IOS ,

SOC IA IS
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O

R Á D IO C O M U N IT Á R IA A S S O C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S

A G U A S C A N T A N T E S D E IV A T É - A M A C I - 2 0 1 8

S e g u n d a a s e x ta f e i r a

O b s e rv a ç õ e s :

I n ic io d a p ro g r am a ç ã o d iá r ia d e s e g u n d a a s e x ta d a em is s o r a é a p a r t i r d a s 6 :0 0 h r s e

té rm in o a s 2 2 :0 0 h r a s .

I n ic io d a p ro g r am a ç ã o a o s s á b a d o s e d o m in g o s é a p a r t i r d a s 8 :0 0 h r s e o té rm in o é a s

2 2 :0 0 h r s e 1 9 :0 0 h r s r e s p e c t iv am e n te .

H O R A S

6 :0 0 a s 8 :0 0 - P a n o r am a M u s ic a l - a te n d im e n to a o o u v in te e m ú s ic a r a iz .

8 :0 0 a s 1 0 :0 0 - P ro g r am a d e M u lh e r p a r a M u lh e r 1 " e d iç ã o - R e c e i ta s , p r e v is ã o a s t r a l ,

r e s u m o d e n o v e la s , a te n d im e n to a o o u v in te , p r o g r am a e c lé t ic o , e n t r e te n im e n to ,

p r io r id a d e d a s n o t ic ia s f a to s d a c o m u n id a d e .

1 0 :0 0 a s 1 1 :0 0 - P ro g r am a E x p e r ie n c ia d e D e u s c o m P a d r e R e g in a ld o M a n z o í t i .

1 1 :0 0 a s 1 2 :0 0 - P ro g r am a d e M u lh e r p a r a M u lh e r 2 a e d iç ã o : E n t r e v is ta s d iv e r s a s ,

P ro g r am a ç ã o ro m â n t ic a .

1 2 :0 0 a s 1 3 :0 0 - P ro g r am a R e l ig io s o Ig r e ja C a tó l ic a - M om e n to d a F am í l ia .

1 3 :0 0 a s 1 4 :0 0 - P ro g r am a R e l ig io s o Ig r e ja A s s em b lé ia d e D e u s - V o z d a s a s s em b le ia s .

1 4 :0 0 a s 1 7 :0 0 - P ro g r am a T a rd e m á x im a , e n t r e te n im e n to , p r o g r am a m u s ic a l ,

a te n d im e n to a o s o u v in te s .

1 7 :0 0 a s 1 9 :0 0 - P a n c a d ã o S e r ta n e jo - M u s ic a r a iz , d im e n to a o o u v in te .

Si!-
1 9 :0 0 a s 2 0 :0 0 - V O Z D O B R A S IL
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20:00 as 22:00 - Boa noite Brasil - programação variada, participação do ouvinte ..

SÁBADO

==8:00.as,10:00.horas=l'r.ograma Pediu_Tocou 1a edição - Programa musical e atendimento

aos ouvintes /noticias locais/dicas de saúde/eventos culturais do final de semana/musica ile
duplas locais/informações, boletins, campanhas sociais e variedades.

10:00 as 11:00 horas - Programa Experiência de Deus com Padre Reginaldo Manzotti.

11:00 as 12:00 horas - Programa Pediu Tocou la edição - Programação romântica.

12:00 as 13:00 horas - Programa religioso da Igreja Assembleia de Deus. A voz das
assembleias

13:00 as 19:00 horas - Programação automática via computador/hora/tempo e
temperatura/musica raiz.

19:00 as 22:00 hrs - Alô Brasil- sertanejo raiz.

DOMINGO

8:00 as 12:00 horas - Programa Domingona Cidade - Músicasertaneja jovem,Músicas raÍZesde
diferentesestilos,diversificação e informaçõesculturais.

12:00 as 13:00 horas- Programa religioso da Igreja Assembleia de Deus. A voz das
assembleias.

13:00 as 19:00 horas - MusicalEspecialde Domingo.Programaçãovia computador.

Obs. Durante a programação inserções dos apoiadores culturais e boletins ao vivo feito

através do telefone celular com entrevistas de fatos que acontecem na comunidade.

Reportagens nas Escolas Municipais e Estaduais, inaugurações, Associação Comercial,

Rede Feminina de Combate ao Câncer, Pastoral da Criança e etc., na medida que os fatos

acontecem.Lembrando que assuntos relacionado a comunidade são expostos e com
responsáveis respondendo, além dos ouvintes.

Associação de Moradores Aguas Cantantes de Ivaté- Pr CNPJ: 04.959.008/0001-30
Rádio AMACI FM

Endereço: Avenida Rio de Janeiro, 2841 -Centro - Ivaté - Paraná CEP:87525-000 _
email: cidadeivate@hotmail.com

Numero da Entidade: 50402586409 - Número da Estação: 68758055~_ ()P
F"'qüê.d., 87,9 MHZ - Rad;.d;f.,ã.~».~~'
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Co-nclusão do Conselho Comunitário

.. C oncluím os que a R ádio C om unitária A M A C I, por

eio-da A -SSG G IA ~A Q -1>g=M Q R A D _Q R ES=A G ~U A S_

C A N TA N TES D E IV A TÉ N O lne da A ssociação,

durante o período analisado de 01/05/2017 à

31/05/2018, no que tange sua finalidade conform e

determ ina à legislação pertinente a R adiodifusão

C om unitária C U M PR E suas funções plenam ente, tanto

na sua program ação diária quanto no trabalho,
desenvolvido na com unidade de IV A TE/PR .

Ivaté/PR , 06 de junho de 2018.

(M \J\_-,,-
TA N IA -c~A FA B R I PER IN

Sindicato R ural de Ivaté

ALBERT~fELLA

Paróquia da R essurreição de Ivaté
C LEU sfG ~R
A ssoc. de Pais e A m igos dos Excepcionais de

D e Ivaté - A P A E

PA b O

Igreja Evangelica A ssem bleia de D eus de Ivaté
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__ ,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto

à RFB a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
NúMERO DE INSCRIÇÃO

04 .959 .008 /0001 -30

MATRIZ I
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14 /03 /2002

rN " 'O "M "e '" 'e " 'M " 'PR " 'e "s"A R """ 'A lc ------------------------------------- ,
ASSOCIACAO DE MORAOORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMACI

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICA$ SECUNOÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURlolCA

399-9 - Associação Privada

I LOGRADOURO
AV RIO DE JANEIRO

I CEP

~7 .525 -000

I END EREÇO E lETRCN ICO

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

I MUNIClplO
IVATE

I TELEFONE

I COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

14 /03 /2002

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

********
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-Comprovante de Inscriçã,o e de Situação Cadastral- Impressão-~~-http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevali ...-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

• Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

cóDIGO E DESCRiÇÃO DAS AnVlOI<DES ECONOMIcAS SECUNDÁRIAS

Não informada

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

14/03/2002

I COMPLE"-ENTO

I WNIClplQ

IVATE

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEAB'RTURA
CADASTRAL 14/03/2002

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAlRROJDISTRITO

CENTRO

CóDIGO E DESCRIÇAo DAAnVlDADE ECONOMlcA PRINCIPAl

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

'N"'QME=""MP=R'''S'''AR''lAl.:;-----------------------------------,
ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVAlE.

r;c"óo<;"';;om'O;D"';;;SC::;R;;;'ç:;:""mD;;;A~NwATU;;;;;;REZA~J;;-U;;;RI;;;D';;:-CA;;----------------------------,

399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

AV RIO DE JANEIRO

I
c,p

87.S2S-000

I ENOEREÇOELETRONlCO

I ~::~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1 SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTM> DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~*~~~ ESPECIAL I I DATADASITUAÇÃOESPECIAl..
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1,634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 15/06/2018 às 09:15:42 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

<tJ Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2018
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18/06/2018 B O L E T O . S IS T E M A D E C O N S U L T A D I:B IT O S D E F IS T E L . lS IS v e rs ã o 2 .2 .6 1 ]

, ANAfEi A,l;'~~«i , f :"~fCúm.l'

tI!- 1 rlt'i 'OJT!(U/W<ll,-ÜU'

•

6 M e n u P r i n c i p a l . • .

ANATEI

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P

N om e :

C N P J :

A S S O C IA C A O D E M O R A D O R E S A G U A S C A N T A N T E S D E IV A T E

0 4 .9 5 9 .0 0 8 / 0 0 0 1 - 3 0

C e r t if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s a d m in is t ra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o

q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v i

in s c r ito s e m D iv id a A t iv a d a U n iã o , a d m in is t ra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 0 8 : 1 4 :4 3 d o d ia 1 8 /0 6 /2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 1 8 /0 7 /2 0 1 8 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t lp s : lIs is le m a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to /N a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p
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-- Consülta ã CertidãoNegativa de Débito~~~~~-~~~~~~~~~~~http://cnd.dataprev.gov.br/CW S/B IN /cw s -'-m v2.asp=

I D e s t a q u e s d o g o v e r n o
P'O'RTiAl:

B R A . S 1 L

Iof I

C o n s u l t a à C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o ( C N D ) I

C e r t i d ã o P o s i t i v a c o m E f e i t o s d e N e g a t i v a ( C P D - E N )

NÃO HÁ CERTIDÃO EMITIDA PARA O ESTABELECIMENTO 04.959.008/0001-30

o Página Anlarior
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,

0 5 /0 6 /2 0 1 8

httPs:lIwww.sifge.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp ~~~~~~~~~~~~

_Cedificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

0 4 9 5 9 0 0 8 /0 0 0 1 -3 0

A S S O C IA C A O D E M O R A D O R E S A G U A S C A N T A N T E S

A V E N ID A R IO D E JA N E IR O 2 8 4 1 / C E N TR O / IV A T E / P R / 8 7 5 2 5 -0 0 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A rt. 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

em p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n tia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o rre n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c om o FG T S .

Validade: 2 5 /0 5 /2 0 1 8 a 2 3 /0 6 /2 0 1 8

Certificação Número: 2 0 1 8 0 5 2 5 0 7 3 4 4 3 2 7 6 4 9 7 2 6

In fo rm a ç ã o o b tid a em 0 5 /0 6 /2 0 1 8 , à s 0 8 :4 2 :3 0 .

A u til iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

1/1
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__ W

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
-" - Procuradoria-Geral-da FazendaNacional===================~~=.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO
Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.

CNPJ: 04.959.008/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:05:51 do dia 15/06/2018 <hora e data de Brasilia>.
Vàlida até 12/12/2018.

Código de controle da certidão: 44F8.FFD4.9846.EDEA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.959.008/0001-30

Certidão nO: 151253371/2018

Expedição: 05/06/2018, às 08:48:37

Validade: 01/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 04.959.008/0001-30,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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16/11/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE

CNPJ: 04.959.008/0001-30

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:11:43 do dia 16/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 16/12/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.
CNPJ: 04.959.008/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:05:51 do dia 15/06/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 12/12/2018.
 Código de controle da certidão: 44F8.FFD4.9846.EDEA

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04959008/0001-30
Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES
Endereço: AVENIDA RIO DE JANEIRO 2841 / CENTRO / IVATE / PR / 87525-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 14/11/2018 a 13/12/2018
 
Certificação Número: 2018111405440932672860
 
 
Informação obtida em 16/11/2018, às 15:24:56.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: IVATÉ - PR - Municipal

Vigência: Início: 15/09/2015 Final: 10/08/2018

Código de Validação: 5iwkTVLBFdrvhbCJzjv1QRcA0qA=

Certidão emitida em: 28/12/2018 15:54:42

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ELMIDA MARIA GUARNIERI PANAZZOLO (Título Eleitoral: 023628280663) é PRESIDENTE
(exercício: 15/09/2015 a 10/08/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-
politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 671/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047999/2015-68.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado
do Paraná, apresentou requerimento de renovação da autorização (fl 1, evento
SEI 1360710, Proc. 53900.052785/2016-94), em 13/09/2016, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 18/05/2016. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo,  observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - A Presidente da Entidade Sra.
Elmida Maria Guarnieri
Panazzolo exerceu o cargo de
Presidente de Órgão Partidário,
no período de  15/09/2015 a
10/08/2018 cf. Certidão do
Sistema de Gerenciamento de
Informações Partidárias: evento
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

SEI 3766965

 

2 - A gestão da Sra. Elmida como
Presidente da Entidade é
desde 30/05/2016 até
30/05/2018 (2 anos) cf. ata de
eleição enviada: evento
SEI 3592367 3592384 3592401

 

3 - O período concomitante é de
30/05/2016 a 30/05/2018

 

O fato narrado configura vínculo
partidário.

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art.
7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo). 

 

Observação: Caso seja
procedida, ou já tenha sido
realizada nova eleição, tendo em
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vista que o mandato da gestão
foi de 30/05/2016 até
30/05/2018 (2 anos) cf. ata de
eleição enviada: evento
SEI 3592367 3592384 3592401 ,
deve-se encaminhar a respectiva
Ata registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, cópia do RG,
CPF, Título de Eleitor (não vale a
carteira de motorista) relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s) e novo
requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

 

Observação [2]: Ressalta-se
que, uma vez concedida
oportunidade para regularização
de vínculo, caso seja verificada
uma nova infração ao art. 7º,
inciso III da Portaria,
independentemente de qual
seja, o processo será indeferido,
com base no art. 132, inciso III
da Portaria.

 

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
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serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
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Tecnologista, em 16/01/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/01/2019, às 13:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3766296 e o código CRC 1025FB8B.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo V da Portaria - evento SEI 3769573

Certidão do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias: evento
SEI 3769573

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 3766296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1460/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
ELMIDA MARIA GUARNIERI PANAZZOLO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE
IVATÉ (CNPJ nº 04.959.008/0001-30)
Av. Rio de Janeiro, nº 2841 - Centro   
​87.525-000 -  Ivaté - PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047999/2015-68.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 671/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html. 
   

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/01/2019, às 13:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3769601 e o código CRC 9484D97C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1460/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047999/2015-68 - Nº SEI: 3769601
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04/07/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.
CNPJ: 04.959.008/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:31 do dia 04/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2019.
Código de controle da certidão: 637F.B4E7.AE60.A74A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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04/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.959.008/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMACI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
2841 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
87.525-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IVATE 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2019 às 08:42:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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04/07/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE

CNPJ: 04.959.008/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:02:01 do dia 04/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/08/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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04/07/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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04/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.959.008/0001-30
Razão Social:ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES
Endereço: AVENIDA RIO DE JANEIRO 2841 / CENTRO / IVATE / PR / 87525-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2019 a 29/07/2019 

Certificação Número: 2019063003085879668003

Informação obtida em 04/07/2019 10:11:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.959.008/0001-30

Certidão nº: 175204855/2019

Expedição: 04/07/2019, às 10:06:29

Validade: 30/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.959.008/0001-30,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047999/2015

ASSOCIACAO DE MORADORES AGUAS CANTANTES DE IVATE.

17 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IVATÉ/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Elmida Maria Guarnieri
Panazzolo

238.365.989-49 Presidente 30/05/2016
29/05/2000

(44) 984176334
(44) 36731480

Gisele da Silva Amorim 044.199.269-29 Tesoureiro 30/05/2016
29/05/2020

Letícia Penariol 095.063.479-48 Diretor de
Operações

30/05/2016
29/05/2020

Devanir José de Oliveira 387.912.269-53 Vice-Presidente 30/05/2016
29/05/2020

Crislaine Ruiz Lima 093.108.299-40 Secretário 30/05/2016
29/05/2000

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo 53900.047999/2015-68 digitalizado.
Req. Anterior: 53900.052785/2016-94 SEI 1360710 fl 1
Req. Anexo 5: 01250.035907/2018-48 SEI 3104654 fl 3-5
Decl. conformidade:  01250.035907/2018-48 SEI 3104654 fl 32
Estatuto Social: 01250.035907/2018-48 SEI 3104654 fl 20-31
Ata Eleição: 002/2016 01250.010092/2019-75 SEI 3891949 fl 4-7
Comprov. maior. nacion: 01250.035907/2018-48 SEI 3104654 fl 6-13
CNPJ:  53900.047999/2015-68 SEI 4375693 fl 1
CND Anatel:  53900.047999/2015-68 SEI 4376227 fl 1
Rel. Conselho Comun:   01250.035907/2018-48 SEI 3104654 fl 33-38
CND RFB: 53900.047999/2015-68 SEI 4375689 fl 1
CND FGTS: 53900.047999/2015-68 SEI 4376333 fl 1
CND TST:  53900.047999/2015-68 SEI 4376356 fl 1
Consulta Eleitoral: sem vínculo
Consulta TRT4 Criminal e Eleitoral: negativo para todos

Aírton José Ruschel, 04/07/2019

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 104/07/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4375847

Data de Envio: 
  04/07/2019 09:14:10

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.047999/2015-68

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.047999/2015-68.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté PR, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 4375847         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 8
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 09/07/2019 07:44:57

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Ivaté Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ, denominada AMACI CNPJ: 04.959.008/0001-30
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. RIO DE JANEIRO Número: 2841
Telefone: (00) 0000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04959008000130 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ, denominada AMACI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 87525000 Logradouro: AV. RIO DE JANEIRO

Número: 2841 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Ivaté Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 87525000 Logradouro: AV. RIO DE JANEIRO

Número: 2841 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Ivaté Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/05/2006 Data Limite Instalação: 18/11/2006

Número do Processo: 537400004292002 Fistel: 50402586409

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

183 17/05/2006 18/05/2006 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

539 PortariaPortaria   22/12/2004 28/12/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

539 PortariaPortaria   22/12/2004 28/12/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

53742 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/10/2005 10: 01/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

183 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/05/2006 18/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

Página 1 de 2
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 87525000 Logradouro: AV. RIO DE JANEIRO

Número: 2841 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR
Município: Ivaté Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 23S242591 Longitude: 53W220731 Raio: 141

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 23S242200 Longitude: 53W223200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353740 000429 2002

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 027338 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ, denominada AMACI -
CNPJ/CPF(04.959.008/0001-30)

Situação: Entidade não possui 
débitos

Município/UF: IVATÉ/PR Canal: 200
Indicativo: ZYT862

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

Página 2 de 2
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Processo n°: 53900.047999/2015-68
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ.
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s):

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção 
Aplicada Data da Infração

Trânsito em 
Julgado da 

Decisão 
Condenatória

 Trâmite  53900.053411/2015 - -  -  -

2. Portanto, uma vez que o processo de apuração de infração encontra-se em trâmite, após a conclusão, 
havendo infração, encaminharemos os possíveis dispositivos violados.

Consulta CGFI sobre PAI (4389368)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 19



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 11111/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047999/2015-68.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté,
na localidade de Ivaté, estado do Paraná, por meio da Portaria nº 539, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 28/12/2004, e Decreto Legislativo nº 183,
publicado no DOU de 18/05/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/05/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 13/09/2016, cf. proc 53900.052785/2016-94 SEI 1360710 à fl. 1,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

 

 

REQUERENTE

                              
                        Associação
de Moradores Águas Cantantes de Ivaté    
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QUADRO DIRETIVO

 Presidente:   Elmida Maria Guarnieri Panazzolo

 Vice-presidente:   Devanir José de Oliveira

 Secretário:   Crislaine Ruiz Lima

 Tesoureiro:   Gisele da Silva Amorim

 Diretor de Operações:   Letícia Penariol                               
     

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo.

Requerimento Anexo 5.

53900.052785/2016-
94 SEI 1360710 fl 1

01250.035907/2018-
48 SEI 3104654 fl 3-
5

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

          Sim

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.035907/2018-
48 SEI 3104654 fl
20-31

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.010092/2019-
75 SEI 3891949 fl 4-
7

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

01250.035907/2018-
48 SEI 3104654 fl 6-
13

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 01250.035907/2018-
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5 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

48 SEI 3104654 fl
33-38

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

01250.035907/2018-
48 SEI 3104654 fl 3-
5

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.047999/2015-
68 SEI 4375693 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.047999/2015-
68 SEI 4376227 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.047999/2015-
68 SEI 4376333 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

53900.047999/2015-
68 SEI 4375689 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

53900.047999/2015-
68 SEI 4376356 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações.
53900.047999/2015-
68 SEI 4389368 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.
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4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal 4ª Região
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações criminais e eleitorais distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4376934).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047999/2015-68,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, inscrita no CNPJ nº 04.959.008/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ivaté, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11111/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
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ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 09/07/2019, às 09:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/08/2019, às 18:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/08/2019, às 16:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4378210 e o código CRC EDA02C92.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4378210
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.047999/2015-68

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 11111/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4378210), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE
IVATÉ, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ivaté,
estado de Paraná, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4506552 e o código CRC 209CEED2.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047999/2015-68,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, inscrita no CNPJ nº 04.959.008/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ivaté, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11111/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4506552
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MINUTA DE

(de Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566455 e o código CRC 4A1055A2.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4566455
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MINUTA DE

(de Portaria)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047999/2015-68,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, inscrita no CNPJ nº 04.959.008/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ivaté, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11111/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566460 e o código CRC 15C70A2C.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4566460

Minuta EM Renovação da Outorga (4566460)         SEI 53900.047999/2015-68 / pg. 31



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047999/2015-68
Referência: Despacho CGRC_REG_SC (4506552)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ÁGUAS CANTANTES DE IVATÉ
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582024 e o código CRC FD94B0E5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4582024
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4862/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647372 e o código CRC 97F11CCA.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4647372
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5517207
Data prevista de publicação: 26/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
6a5399ca13df8b1f
955644adea8add3d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
68da3fcbafa801d0
6a9bbb4f7ddaa828

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
137779d5a684abe3
5a13fcef57d6a932

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 105,00 R$ 3.469,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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183618 - Historias Eletrizantes - 5 anos
Associação Cultural Casa da Árvore - ACCA
CNPJ/CPF: 16.594.163/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 178.104,89
Valor total atual: R$ 200.000,00

184120 - FITA - Festival Internacional de Teatro de Animação
FAZENDO FITA CIA. ARTISTICA
CNPJ/CPF: 05.736.571/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 19.939,80
Valor total atual: R$ 302.352,60

185503 - EXPO 2019
DANIELA TARTARI BRUSCO - ME
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Cidade: Sananduva - RS;
Valor Reduzido: R$ 308,00
Valor total atual: R$ 534.318,40

185504 - TED, NINA E O BOI DO TEMPO Â- UMA AVENTURA ALIMENTAR
ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA
CNPJ/CPF: 20.947.381/0001-28
Cidade: Araguaína - TO;
Valor Reduzido: R$ 8.459,98
Valor total atual: R$ 301.778,40

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
180122 - FESTIVAL BR 135 INSTRUMENTAL
C. A. C. DE MELO PFLUEGER - ME
CNPJ/CPF: 10.684.102/0001-27
Cidade: São Luís - MA;
Valor Reduzido: R$ 48.042,00
Valor total atual: R$ 426.569,00

184520 - MÚSICA: A CULTURA VIVA TRANSMITINDO SABERES
Alexandre Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 854.015.446-34
Cidade: Araxá - MG;
Valor Reduzido: R$ 65.102,82
Valor total atual: R$ 15.717,18

190929 - Concertos - Séries Rio de Janeiro Â- Orquestra Petrobras Sinfônica
Associação Orquestra Pró Música do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 31.241.029/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 165,25
Valor total atual: R$ 5.999.774,75

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
178782 - Semana Criativa de Tiradentes - Edição 2018
COOPERATIVA PAULISTA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE DANÇA
CNPJ/CPF: 07.953.804/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 52.183,20
Valor total atual: R$ 380.116,80

180907 - Festival Cinegastroarte Itinerante
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 6.862,50
Valor total atual: R$ 1.423.075,50

184922 - VIRADA SUSTENTAVEL FORTALEZA
Intituto Virada Sustentável
CNPJ/CPF: 22.870.955/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 124.740,00
Valor total atual: R$ 1.101.795,75

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191289 - Livro Â- Índice da Democracia Local
SAGRE Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 24.132,59
Valor total atual: R$ 756.489,98

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
185493 - Shows Nacionais em Não-Me-Toque VII
JULIO CESAR GLENZEL ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Reduzido: R$ 42.388,71
Valor total atual em: R$ 767.164,98

191617 - Ilê Aiyê - Que bloco é esse?
ASSOCIAÇÃO CULTURA BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ
CNPJ/CPF: 14.997.860/0001-56
Cidade: Salvador - BA;
Valor Reduzido: R$ 20.632,50
Valor total atual em: R$ 976.513,30

PORTARIA Nº 566, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ções) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC 185112 - Sul America Musica em Movimento, publicado na portaria n. 745
de 30/11/2018, no D.O.U. de 03/12/2018, para Música em Movimento.

Art. 2º - Homologar a alteração do proponente do projeto Constelações- PRONAC
179001, publicado na portaria n.º 0769 de 18/12/2017, no D.O.U. de 19/12/2017:

Onde se lê: Rivas Produções Culturais LTDA EPP
CNPJ/CPF: 11.944.069/0001-90
Leia-se: Ana Luisa Zacharias Rivas Alves ME
CNPJ/CPF: 34.049.835/0001-58
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO

DESPACHO Nº 4-E, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em
21/02/2018; e em cumprimento ao disposto na Lei nº8.685, de 20 de julho de 1993, na
Medida Provisória nº2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº4.456, de 04 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto audiovisual relacionado abaixo.
12-0381 de "A CIDADE AQUI DENTRO" para "CIDADE PÁSSARO".
Processo: 01580.026138/2012-60
Proponente: PRIMO FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL HALFELD DUTRA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 283, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004.

Considerando: Em conformidade com a Portaria n° 219, de 06/08/2019,
publicada no DOU de 13/08/2019, edição 155, seção 01, página 10, que regulamentou o
Edital Prêmio de Artes Plásticas Marcantonio Vilaça - 9ª Edição, edição 155, seção 03,
páginas 08 e 09 e disponíveis na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br/editais,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição do edital acima até o dia 11 de outubro de 2019.
Art. 2º - A medida tem a finalidade de viabilizar maior participação de

interessados no edital, uma vez que os Correios estão em greve.
Art. 3º - Os demais itens do edital permanecem inalterados.

MIGUEL ANGELO ORONOZ PROENÇA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.862-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, CNPJ nº
04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.863-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, CNPJ nº
03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.864-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado FM, CNPJ nº
02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.865-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ nº
02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047999/2015-68.

Entidade: Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4862 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
de Moradores Águas Cantantes de Ivaté para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná. Dessa forma, em atenção
ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.047999/2015-
68, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no
Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681024 e o código CRC 513DA0DA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4681024
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EM nº 01327/2019 MCTIC
 

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.047999/2015-68,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Moradores  Águas  Cantantes  de  Ivaté,  inscrita  no  CNPJ nº  04.959.008/0001-30, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  18  de  maio  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11111/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.862-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43653/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047999/2015-68.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838689 e o código CRC 65E75C1C.

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4838689
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